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[o CONTRATO Nº 134/2024 SMS = 

ADESÃO EXTERNA Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040.0001892/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE FLORIANO-PI, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA PARATY 

ESPORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA — EPP, para 

fornecimento de material esportivo e camisetas em geral 

para atender as necessidades da Secretaria e Fundo 

Municipal de Saúde do Município de Floriano-PI. 

O MUNICÍPIO DE FLORIANO/PI, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede 

na com sede na Avenida Eurípedes de Aguiar, 592, Centro, Floriano-Pl, neste ato representado 

pela Ilma. Secretária Municipal de Saúde, a Sra. CAROLINE DE ALMEIDA REIS, CPF nº 

003.759.623-36, nomeada através da Portaria de Nº 337/2022, de 04 de abril de 2022, no uso da 

competência que lhe foi atribuída regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmente 

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa PARATY ESPORTE INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA - EPP, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, nº 45.690.263/0001-08, 

sediada na Praça Dr. Sebastião Martins, nº 290, Letra A, Centro, Floriano/PI, CEP: 64.800- 

078, Telefone: (89) 3521-3100, E-mail: paratyesportefloriano(Qamai
l.com, representada pelo 

Sr. Dijalma Soares Lima, CPE Nº 130.361.493-68, e daqui por diante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente instrumento, e 

em conformidade com o disposto no artigo 60 e 8, da Lei nº 8.666/93, CONTRATO para 

contratação de empresa para fornecimento de material esportivo e camisetas em geral para 

atender as necessidades da Secretaria e Fundo Municipal de Saúde do Município de Floriano-PI, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência e Edital, e da proposta da contratada, 

integrantes do procedimento licitatório em epígrafe, conforme estabelecido no Processo 

administrativo nº 040.0001892/2023, referente a Adesão Externa Nº 015/2023; nos termos do 8 4º 

do artigo 15 da Lei federal nº 8.666/93, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

1115/2021, Decreto Federal nº 10.024/2019, Municipal nº 012/2020, Decreto Municipal nº 041/2022 

e suas alterações posteriores mediante as seguintes cláusulas e condições, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

FELÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
E 

1.1 Contratação de empresa para fornecimento de material esportivo e camisetas em geral para 

atender as necessidades da secretaria e Fundo Municipal de Saúde do Município de Floriano-PI, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência e Edital. 

  

1.1.1 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado, nos termos do artigo 65, 8 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

4.3 A CONTRATADA executará os fornecimentos rigorosamente de acordo com os termos deste 

contrato, sem prejuízo das prescrições e obrigações previstas no Edital e anexos, bem como na 

Ata de Registro de Preços que integram o presente instrumento de forma complementar para 

todos os efeitos legais. 

4.4 Discriminação do objeto: 

RP 

e 

O —— 
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MARCA VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTD UNITÁRIO TOTAL 

“APITO, MATERIAL PLÁSTICO, APLICAÇÃO ESPORTE, TIPO | UND PANGUE 

01 PROFISSIONAL, TAMANHO MÉDIO, CARACTERÍSTICAS 
20 R5 48,00 

ADICIONAIS COM DEDAL, COR PRETA, TIPO FOX". 
R$ 960,00 

02 BAMBOLÊ DE 60CM DE DIÂMETRO, TUBO DE 18 MM | UND PANGUE 4100 R$ 840 

COM PAREDE DE 2,0 MM, CONFECCIONADO EM PLÁSTICO. 
E R$ 840,00 

03 BANDEIRA ARBITRO AUXILIAR - FLUORECENTE (JOGO). UND PANGUE 10 R$ 90,00 R$ 900,00 

BOLA DE BASQUETEBOL (75 A 78 CM) INDICADA PARA | UND STADIUM 

COMPETIÇÕES MASCULINAS DE CATEGORIAS ACIMA DE 12 

06 ANOS. MATERIAL: MICROFIBRA MATRIZADA. PESO CHEIA: 600 A 15 R$ 128,85 

650 G. CIRCUNFERÊNCIA: 75 A 78 CM. CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: MIOLO REMOVÍVEL; TIPO. 

R$ 1.932,75 

BOLA DE COURO PARA FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL, 32 GOMES, | UND STADIUM 

07 TAM. 5, PESO 4106 A 4506, MICROFIBRA IMPERMEÁVEL, 
50 R$ 178,85 

RECONHECIDA PELA FIFA E CONFEDERAÇÃO. 

R$ 10.731,00 

FR BOLA DE COURO PRA FUTSAL OFICIAL ADULTO MICROFIBRA, | UND STADIUM 

08 CIRCUNFERENCIA 61 A 64 CM, PESO 410 A 4406, 
so R$ 178,85 

IMPERMEÁVEL, SELO DE QUALIDADE DA CONFERENCIA. 
R$ 10.731,00 

| 09 BOLA DE FUT. CAMPO SEM!- PROF. 
UND | STADIUM 50 R$ 153,85 R$ 7.692,50 

BOLA DE FUTSAL ADULTO (à PARTIR DO SUB-15) INDICADA UND STADIUM 

10 PARA CATEGORIA ADULTO. MATERIAL: POLIURETILENO, CÂMARA 
50 R$ 153,85 

BUTIL, MIOLO REMOVÍVEL, ADULTO MASCULINO E FEMININO, 
' 

SUB-20, SUB-17 E SUB-15. CIRCUNFERÊNCIA: 

R$ 7.892,50 

BOLA DE FUTSAL INFANTIL (SUB-13) INDICADA | UND STADIUM 

PARA CATEGORIA . INFANTIL (SUB-13). 

11 MATERIAL:POLIURETILENO, 
CÂMARA BUTIL, MIOLO 

25 R$ 153,85 

REMOVÍVEL, suB fa. CIRCUNFERÊNCIA: 55 A 

59 CM E 350 A 380 G DE MASSA. 

R$ 3.846,25 

BOLA DE FUTSAL INICIAÇÃO (SUB-9) INDICADA PARA | UND STADIUM 

42 CATEGORIA INICIAÇÃO (SUB-9) MATERIAL: 
25 R$ 120,00 

POLIURETILENO, CÂMARA BUTIL, DO suB-o AO SUB 11. 
' 

CIRCUNFERÊNCIA: 50 

R$ 3.000,00 

BOLA DE HANDEBOL Nº (49 A 51 cM) | UND STADIUM 

INDICADA PARA EQUIPES FEMININAS MINI, 

MIRIM E INFANTIL (ENTRE 8 E 14 ANOS) E 

13 EQUIPES MASCULINAS MINI E MIRIM (ENTRE 8 20 R$ 120,00 

E 12 ANOS). MATERIAL: POLIURETILENO, CÂMARA 

DE AR DE BUTIL, MIOLO REMOVÍVEL. 

CIRCUNFERÊNCIA:49 - 51 CM E 

R$ 2.400,00 

1 BOLA DE HANDEBOL Nºz (54 A 56 CM) | UND STADIUM 

INDICADA PARA EQUIPES FEMININAS CADETE E 

ACIMA . (ACIMA DE 14 ANOS) E EQUIPES 

14 MASCULINAS INFANTIL E CADETE (ENTRE 12 E 16 20 R$ 128,85 

ANOS). MATERIAL;POLIURETILENO, 
CÂMARA . DE 

a 

AR DE BUTIL, MIOLO REMOVÍVEL. 

CIRCUFERÊNCIA. 54º - 58 CM E 325 À 400 G 

(TAMANHO 2 DA .H.F. 

R$ 2.577,00 

15 BOLA DE PLÁSTICO JUV. DENTE DE LEITE. 
UND CANRINHO 100 R$ 32,85 R$ 3.885,00 

BOLA DE VOLEIBOL (80 A 63 CM) INDICADA PARA CATEGORIA UND STADIUM 

17 MIRIM, MATERIAL: PU. PESO CHEIAZ40 A 270, 
20 R$ 168,95 

CIRCUNFERÊNCIASO A E63CM, CARACTERISTICAS 

R$ 3.377,00 

45 BOLA DE VÔLEI DE QUADRA OFICIAL, TAM. 85,0 A 67,0 CM, | UND STADIUM 20 R$ 180,00 

PESO 280G A 290G, SELO DE QUALIDADE DA CONF. 
y R$ 3.200,00 

22 BONE EM BRIM PESADO, COM SISTEMA AJUSTÁVEL 
UND PROPRIA 120 R$38,75 R$ 4.650,00 

23 BOTA COURO CANO MÉDIO. 
UND ADVENTURE 50 R$5 153,95 R$ 7.697,50 

26 CALÇÃO, MATERIAL POLIÉSTER, TAMANHOS PEQUENO, MÉDIO E | UND PROPRIA 120 R$ 30,00 

GRANDE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

y R$ 3.500,00 

27 CAMISA DE MANGA LONGA PARA GOLEIRO. 
UND PROPRIA 20 R$ 65,00 R$ 1.300,00 

30 CAMISA EM MALHA MIL. 
UND PROPRIA 50 RS 78,75 R$ 3.937,50 

31 CAMISA EM MALHA PV PERSONALIZADA PADRÃO SAMU. UND PROPRIA 50 R5 68,85 R$ 3.442,50 

CAMISA GOLA POLO MC PM G E go EM | UND PROPRIA 

“e MALHA PERSONALIZADA. 
ás R$ 78,85 R$ 5.913,75                   
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“| 

33 CAMISA PARA EQUIPE DE FUTEBOL 
UND PROPRIA 100 R$ 68,85 R$ 6.885,00 

CAMISETA EM CORES MALHA PV MIC TAM. P, M, G E GG | UND | PROPRIA 

ao PERSONALIZADA. 
1.500 | R$43,79 R$ 65.625,00 

38 CAMISETA PROMOCIONAL C/ LOG. DO MUN. FRENTE E COSTA UND | PROPRIA 500 R$ 37,35 R$ 18.675,00 

CAPA DE CHUVA COM LOGOMARCA DO SAMU MODELO 7/8 | UND | PLASTCOR 

“0 EMBORRACHADA, COM CAPUZ FECHAMENTO EM ZÍPER, SEM 25 R$ 48,85 

ELÁSTICO NA BARRA, COM FAIXAS REFLETIVAS 
R$ 1.221,25 

aa COLCHONETE EM ESPUMA, REVESTIDO EM COURVIM, | UND | PANGUE 50 R$ 83.85 

DENSIDADE MÍNIMA 33, TAMANHOS 1,00M X 0,60MX 
, R$ 4.192,50 

COLETE PARA TREINO. COLETE 100 % POLIÉSTER, DUPLA FACE, | UND | PROPRIA 

ELÁSTICO ENCAPADO E DEBRUM NAS LATERAIS, SENDO: 64 

44 CM DE ALTURA A PARTIR DA GOLA X 42 CMDE LARGURA (+ 100 R$ 38,85 

10CM DE ELÁSTICO). CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

LOGOMARCA DOS PARCEIROS EM TRANSFER. 
R$ 3.885,00 

“6 CONE PEQUENO PARA SINALIZAÇÃO, CONFECCIONADO EM UND | PANGUE 100 RS 16,45 

COMPOSTO SINTÉTICO. 23 CM DE ALTURA. 
à R$ 1.645,00 

48 COTURNO COURO CANO LONGO PERSONALIZADO SAMU. UND | ADVENTURE | 25 R$ 503,35 R$ 12.583,75 

CRACHA PERSONALIZADO FEITO EM PVC DE ALTA | UND | VISUAL 

49 QUALIDADE E DURABILIDADE. TAMANHO 85 x 120 R$ 33,95 

5 3CMACOMPANHA PRESILHA TIPO 'JACARÉ' 
R$ 4.074,00 

50 CRONOMETRO PORTÁTIL TELA LCD PERMITE QUE VOCÊ LER OS | UND | VOLLO 30 R$78,85 

DADOS COM CLAREZA 

' R$ 2.365,50 

52 FITA DEMARCATÓRIA 
UND VISUAL 10 R$ 270,00 R$ 2.700,00 

53 JOGO DE CARTÃO PARA ARBITRO COM 03 CARTÕES (AMARELHO, | UND | PANGUE 30 R$33,75 

VERMELHO E AZUL). 

Et R$ 1.012,50 

56 JOGO DE EQUIPE COMPLETO CAMISA, CALÇÃO E MEIAO UND | NATA 12 R$ 1.533,50 | R$ 18.402,00 

57 JOGO DE EQUIPE COMPLETO COM 18+2. CAMISA, CALÇÃO E | UND | NATA 12 R$ 1.753,00 

MEIÃO PERSONALIZADOS. 

ao R$ 21.036,00 

59 KIT AGULHAS DE ENCHER BOLA (BICO). 
UND | PANGUE 18 R$ 9,85 R$ 177,30 

so LENÇOL LUVA SOLTEIRO PERSONALIZADO. 
UND | PROPRIA 75 R$ 150,00 R$ 11.250,00 

61 LENÇOL SOLTEIRO PERSONALIZADO SAMU. UND | PROPRIA 75 R$ 88,75 R$ 8.656,25 

62 MACACÃO EM BRIN PERSONALIZADO PADRÃO SAMU. UND | PROPRIA 15 R$ 502,85 R$ 7.542,75 

63 MEDALHA, MATERIAL METAL, DOURADO, 04 CM DE DIAMETRO, UND | VITORIA 200 R$11,00 

FINALIDADE HONRA AO MÉRITO EM COMPETIÇÃO 
, R$ 2.200,00 

64 MEDALHA, MATERIAL METAL, PRATA E BRONZE, 04 CM DE | UND VITORIA 200 R$ 11,00 

DIÂMETRO, FINALIDADE HONRA AO MÉRITO EM COMPETIÇÃO 
' R$ 2.200,00 

MEIÃO ADULTO PROFISSIONAL DIMENSÕES APROXIMADAS, | UND FENIX 

85 TAMANHO G (39 AO 44), COMPOSIÇÕES 52% POLIAMIDA, 
100 R$ 33,75 

31% ALGODÃO, 11% POLIESTER E 8% ELASTODIENO 
R$ 3.375,00 

MEIÃO AMADOR DIMENSÕES APROXIMADAS, TAMANHO G (39 | UND FENIX 

56 AO 44), COMPOSIÇÃO 49% POLIAMIDA, 34% ALGODÃO, 11% 100 R$ 23,85 

POLIÉSTER, 6% ELASTODIENO. 

R$ 2.385,00 

MEIÃO INFANTIL DIMENSÃO TAMANHO G (28 | UND | FENIX 

87 Às 32), COMPOSIÇÕES 45% POLIAMIDA, 35% 100 R$ 18,00 

| ALGODÃO, 15% 

R$ 1.600,00 

REDE DE FUTEBOL DE CAMPO TAM. OFICIAL, ESTILO EUROPEU, | UND | PANGUE 

FIO TRANÇADO 4MM POLIETILENO, ALTURA 2,5MM, 

vs COMPRIMENTO 
16 R$ 553,85 

7,5M, PROFUNDIDADE 2M, 

R$ 8.307,75 

REDE DE FUTSAL,  SEMI-OFICIAL TAM PADRÃO | UND | PANGUE 

2,20X3,20 PAR FIO 4MM DE NYLON 100% 

POLIESTER CONFECGIONADA EM CORDA 

E TRANÇADA DE MONOFILAMENTO, 100% 

EO OLIETILENO (PE) 4100 % EXTRA VIRGEM COM 1 Rats do 

ALTO PADRÃO DE QUALIDADE E PROTEÇÃO AOS 

Raios ULTRAVIOLETA (UV). VISTA FRONTAL 

(3.20M COMPRIMENTO 2,10M ALTURA) 
R$ 4.538,50 

REDE DE VOLEI SEMI-OFICIAL CIDUAS FAIXAS FIO | UND | PANGUE 

mn AMM 100%. REDE VOLEIBOL EM 100% 10 R$ 198,75 

POLIETILENO IMPERMEABILIZADO, 100 % EXTRA 
' 

VIRGEM, RESISTENTE RAIO — ULTRAVIOLETA (UV); 
R$ 1.987,50     
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COM FIO DE 22 A 25 MM DE ESPESSURA 

NA COR PRETA; TRANÇADO, EM MALHA DE 10 

A 12 CM; COM — ACABAMENTO EM FAIXAS 

COM 02 LONAS SINTÉTICA IMPERMEÁVEL DE 5 

CM A 7 cm DOBRADA NA COR BRANCA 

MEDINDO 9,50 M COMPRIMENTO x LARGURA 

1,00  MDE ALTURA; COM ILHÓS Nº  ONOS 4 

CANTOS DA 

” SACO PARA GUARDAR BOLA EM-LONA, COM CAPACIDADE | UND | PANGUE 10 R$ 43,65 

PARA 20 BOLAS, TAMANHO GRANDE 
ag R$ 436,50 

SHORTS PARA FUTEBOL CONFECCIONADO EM POLIESTER, | UND NATA 

COSTURA 
3 REFORÇADA COM ELÁSTICO NO CÓS E COM LOGO DO imo | R$38,78 

MUNICÍPIO, TAMANHO A SER DEFINIDO. 
R$ 3.875,00 

76 TABULEIRO DE MADEIRA DE XANDREZ 40X40 COM PEÇAS UND | PANGUE 30 R$ 78,75 R$ 2.362,50 

7 TABULEIRO DE XADRES PROFISSIONAL UND | PANGUE 05 R$ 150,00 R$ 750,00 

80 TOALHA BANHO SANTISTA 080X140. UND | WIND 25 R$ 48,75 R$ 1.218,75 

mM TOALHA ROSTO SANTISTA 50X80. 100% ALGODÃO BARRAS COM | UND | WIND 25 R$ 28,25 

DESIGN INOVADOR E TOQUE MACIO 
' R$ 721,25 

82 TRAVESSEIRO SANTISTA. UND | WIND 25 R$ 58,85 R$ 1.471,25 

TROFÉU ALTURA MÍN 34 CM, BASE OVAL MÍN 22 CM DE | UND VITORIA 

LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETA ACABAMENTO 

83 METALIZADO NA COR DOURADA NA TAMPA, NA PARTE 15 R$ 87,00 

SUPERIOR DESTA BASE UM SUPORTE E UMA ESTATUETA FIXA 

DE GOLEIRO DE FUTEBOL METALIZADA NA COR 
R$ 1.305,00 

TROFÉU |, ALTURA MÍN 98 CM BASE OCTOGONAL UND | VITORIA 

coM MIN 215 CM DE LARGURA EM 

POLÍMERO NA COR PRETA, ESTATUETA FIXA DE 

DEUSA DA VITÓRIA METALIZADA NA COR 

DOURADA, QUATRO COLUNAS COMPOSTAS POR 

COMPONENTES METALIZADOS NA COR | DOURADA, 

84 UMA BASE DE MADEIRA  OCTOGONAL NA COR 15 RS 50385 

PRETA ADORNADA COM QUATRO ESTATUETAS ' 

FIXAS DE ÁGUIAS METALIZADAS NA COR 

DOURADA, NA PARTE SUPERIOR DESTA BASE UM 

CONE METALIZADO NA COR DOURADA E UMA 

TAÇA com MIN 295 CM DE | LARGURA A 

PARTIR DAS ALÇAS, ESTATUETA SUPERIOR 

INTERCAMBIÁVEL DE FUTEBOL, PLAQUETA EM 
R$ 7.557,75 

EE) TROFÉU CAMPEÃO. UND | VITORIA 15 R$ 650,30 R$ 9.754,50 

0 TROFÉU GOLEIRO. 
UND VITORIA 15 R$ 127,00 R$ 1.905,00 

TROFÉU HONRA AO MÉRITO. MEDALHA REDONDA | UND VITORIA 

FUNDIDA EM LIGA METÁLICA, COM  35MM | DE 

91 DIÂMETRO, GRAVADA COM OS DIZERES “HONRA AO 30 R$ 453,20 

MÉRITO! EM BAIXO RELEVO E COM DETALHES NA ' 

BORDA EM ALTO RELEVO. ESPESSURA MÁXIMA DE 

2,8MM. METALIZADA NA COR DOURADA. 
R$ 10.596,00 

92 TROFÉU VICE-CAMPEÃO. 
UND VITORIA 30 R$ 550,14 R$ 16.504,20 

UNIFORME PARA ÁRBITRO CONJUNTO (SHORT E CAMISA) UND | NATA 

9a CAMISA DE 2 BOLSOS FRONTAIS GOLA REDONDA, SHORT BOLSO 1d R$ 169,75 

TRASEIRO CINTURA DE ELASTICO COM CORDÃO COMPOSIÇÃO: 
; 

100% POLIÉSTERPERSONALIZADO 
R$ 1.697,50 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 370.984,00     
1,41 Para regular administração e controle do fornecimento, os valores unitários e o 

quantitativo dos materiais a serem adquiridos são os especificados na tabela acima. 

[CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
] 

2.1 O presente Termo Contratual terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir 

da publicação de seu extrato no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses — DOPP, com duração 

de até 31 dezembro 2024, podendo ser prorrogado nos casos autorizados na Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações posteriores, se for o caso. 
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| CLÁUSULA TERCEIRA — VALOR DO CONTRATO =] 

3.1 O valor global do presente Contrato é de R$ 370.984,00 (Trezentos e setenta mil e 

Novecentos e oitenta e quatro reais), para todo o período de sua vigência. 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

OBS.: A existência de preços registrados não obriga a administração municipal adquirir a 

totalidade do objeto, sendo o valor pago conforme quantidades solicitadas pela 

contratante. 

| CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA S 

44 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue: 

ELEMENTO DE DESPESA PROJETO/ATIVIDADE FONTE DE RECURSOS 

2038, 2039, 2041, 2046, 
3.3.90.30.00 2047, 2048, 2052 500, 600, 621 

| CLÁUSULA QUINTA —- PAGAMENTO | 
  

5.1 Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS, após o atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento 

devidamente acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante e 

cópia da Nota de Empenho. 

5.2 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de 

entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro 

prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos. 

5.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as 

devidas correções. 

5.4 Os pagamentos serão feitos através de transferência bancária na conta corrente da 

contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para 

que seja feito o critério correspondente. Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota 

fiscal/fatura. 

5.5 Consoante disposto no Art. 40, XIV alíneas "c” e "d” da Lei nº 8.666/93, nos pagamentos 

realizados fora do prazo máximo fixado no item 2 acima, poderão incidir juros e correções na 

forma prevista na legislação. 

5.5.1 No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 

valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a 

data do efetivo pagamento, pelo Indice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. 

5.5.2 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 

serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo o 

Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 

correspondentes. 

5.5.3 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que 

tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas 

causas, os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização 

monetária. 
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5.6 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 
relacionados: 

a) Certidão Negativa de Débitos CNDT; 

b) - Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Material - FGTS 

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e 
Estadual. 

  

| CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, salvo nos casos autorizados 
por lei. 

6.2 O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de 
quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso Il, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, 

6.3 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

6.4 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

6.5 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
  

[CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

7.1 O objeto desta licitação será fornecido de acordo com as necessidades da contratante e 
somente mediante a apresentação de autorização, devidamente preenchida e expedida pela 
autoridade competente ou responsável por ele designado. 

7144 A autorização de fornecimento de serviço será de inteira responsabilidade e iniciativa do 
Município de Floriano - PMF-PI, através da secretaria requisitante, cabendo à mesma todos 
os atos burocráticos indispensáveis a uma regular administração, em comum acordo com os 
vencedores deste certame, formalizando por intermédio de Nota de Empenho e simples 
Ordem de Fornecimento ou ainda por Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento e 
Contrato. 

7.2 À entrega dos produtos desta licitação deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
consecutivos. 

7.2.1 Os materiais serão fornecidos nos locais, datas e horários indicados pela 
Secretaria requisitante, de acordo com as necessidades. 

7.3 O fornecimento somente poderá ser realizado mediante apresentação da Autorização de 
Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, emitido pela autoridade superior ou responsável 
por ele designado, nos termos da Lei. 
7.4 Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher comprovante de entrega contendo data, 
o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado na 
respectiva requisição de fornecimento. 
7.5 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral 
da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou 
Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada. 

7.5.1 Caso insatisfatório as verificações, será lavrado termo de recusa dos objetos, no qual se 
consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo a ser 
determinado pelo setor competente, contados da comunicação formal desta Administração do 
Setor 
7.5.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
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7.5.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 

7.5.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

7.6 O fornecimento do objeto poderá se iniciar no mesmo dia da assinatura do contrato, 
mediante Ordem de Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, firmados pela Autoridade 
responsável. 
7.7 O quantitativo dos materiais fixados no Termo de Referência não obriga a Administração a 
adquirir o total estimado, não existindo direito adquirido quanto ao fornecimento integral das 
quantidades descritas. 
7.8 Toda mercadoria recusada por não estar de acordo com o solicitado (quantidade e 
qualidade) deve ser reposta em 24 horas. 
7.9 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas, e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
produtos, correndo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao efetivo 
fornecimento do objeto ao preço cotado na proposta da CONTRATADA. 
7.10 Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas ocorridas 
com os objetos durante o transporte, cabendo a este providenciar sua substituição sem 
quaisquer ônus para a PREFEITURA, não representando estas substituições razão para 
prorrogação dos prazos de fornecimento estabelecidos neste Contrato. 
7.41 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas de 
segurança necessárias para a execução do objeto. 
7.12 Os FORNECIMENTOS deverão ser executados de acordo com as necessidades do poder 
municipal requisitante. 
7.13 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o fornecedor incorrendo em 
atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas no edital da Licitação. 
7.14 Caberá à equipe de fiscalização o controle do cumprimento do prazo de entrega por parte 
da contratada, devendo informar à Administração os casos de descumprimento para fins de 
análise de aplicação de sanções administrativas. 
7.15 Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega 
estabelecido, deverá encaminhar a Secretaria solicitante, solicitação de prorrogação de prazo de 
entrega, da qual deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente 
comprovado, e o novo prazo previsto para entrega. 

7.15.1 A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Secretaria solicitante na 
forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando- 
se à empresa da decisão proferida. 
7.15.2 Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o 
prazo inicial, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas para atraso na entrega. 
  CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E 

8.1 Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Procedimento Licitatório bem 
como das obrigações decorrentes do contrato, cabe à contratada: 

8.2 Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e 
humanos necessários para tanto. 

8.3 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser 
causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses. 

8.4 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666/93, com suas 
alterações, 

' RO 
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8.5 Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto 
da contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, na forma da legislação vigente. 

8.6 Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que 
darão origem ao contrato. 

8.7 A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93. 

8.8 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos 
fornecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer 
produto fornecido fora das especificações constantes da proposta apresentada. 

8.9 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 
aquisição dos materiais/serviços, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei nº 
8.666/93 com suas alterações. 

8.10 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência 
da CONTRATANTE. 

8.11 Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 
especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato. 

8.12 Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do 
contrato, qualquer anormalidade verificada. 

8.13 Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente. 

8.14 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 
decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE. 

8.15 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do 
contrato. 

8.16 Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 
atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

8.17 Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações 
judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados 
contra a CONTRATANTE, por terceiros. 

8.18 Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus 
ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas 
dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais. 

8.19 Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações 
técnicas pertinentes do fornecimento do objeto. 

  
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do 
contrato, cabe à contratante: 

9.2 Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições deste procedimento; 

(AN : 
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9.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor: 
9.4 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 
9.5 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais/serviços fornecidos, para imediata substituição; 
9.6 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada pagamento; 
9.7 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo; 
9.8 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa e do contraditório. 
9.9 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais. 

  | CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES =] 
10.1 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais implicarão, segundo a gravidade da falta, na aplicação das seguintes penalidades: 10.2 A recusa injustificada da licitante vencedora em apresentar nova proposta após a rodada de lances, apresentar proposta final em desconformidade com as especificações e preços registrados, não comparecer para assinar a Ata de Registro de Preços ou o contrato, bem como não aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legal estabelecidas. 
10.3 No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

10.3.1 Advertência. 
10.3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias uma vez comunicada oficialmente. 
10.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 
10.3.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir à PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

10.4 As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico. 
10.5 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do vencedor ou adjudicatário, na forma da Lei. 
10.6 O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas respectivas alterações. 
10.7 As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

O) 1 A 

  CNPJ. 10.640.637/0001-04 Av. Eurípedes de Aguiar, nº 592, Centro - Floriano Fone (089) 3515-1012 CEP 64.800-000 Floriano — P] Home Page: http://www floriano pi gov.br



  

10.8 Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação 
escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da punição. 
10.9 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Cadastro Municipal de fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 

  | CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO 

11.1 A CONTRATANTE designa o servidor Diogo Rodrigues Guedes, portador do CPF de nº 
026.279.453- 51, como o fiscal do presente contrato conforme Portaria 00112023 GABISMS, do 
dia 09 de janeiro de 2023, que acompanhará a execução do objeto. 
  | CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, 
a sua rescisão com as consequências contratuais e legais. 
12.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, 
com redação atualizada pela Lei 8.883/94. 
12.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da 
Lei 8.666/93). 
12.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.5 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

| 

  | CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE 

13.1 A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos 
que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou 
causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para 
o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejuízos causados. 

  | CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 A formalização desse instrumento foi motivada em face da necessidade de atender as 
necessidades da secretaria contratante. 
14.2 Integra o presente contrato e vincula - se ao do Processo administrativo nº 
040.0001892/2023, referente a ADESÃO EXTERNA Nº 015/2023 e seus anexos, bem como a 
proposta da CONTRATADA e demais documentos que instruem o processo para todos os 
efeitos legais, como se aqui estivessem transcritos. 

14.3 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial das Prefeituras Piauienses — DOPP, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

  | CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 Fica eleito o foro de Floriano, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da 
execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, 
renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 

15.2 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. 

af 
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E por assim estarem justas E assinam Err contrato E 02 (duae) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

    

Floriano-Pl, 07 de fevereiro de 2024 

PELO CONTRATANTE PELA CONTRATADA ii 
DIJALMA SOARESHEE RE 
LIMA:13036 149368;=5= —— CAROLINE DE'(ÁLMEIDA REIS PARATY ESPORTE INDUSTRIA E COMERCIO SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LTDA — EPP ss FLORIANO/PI CNPJ Nº 45.690.263/0001-08 

11 CNP). 10,640.637/0001-04 Av. Eurípedes de Aguiar, nº 592, Centro - Floriano Fone (068) 3515-1012 CEP 64.800-000 Floriano - PI o Home pda di: | , | 
  

    

 


